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ADITAMENTO DE VALOR SAAE Nº 048/2025 

LICITAÇÃO: Processo nº 035/2025 – Dispensa de Licitação Nº 004/2025 – Contrato Nº 010/2025. 

1 º Termo de Aditamento ao Contrato SAAE n.º 010/2025 para contratação de empresa para a prestação de 

serviço de substituição de um transformador de 150 KVa por um transformador de 300 KVa na subestação de 

energia elétrica da captação de água bruta da ETA II – Violeira, com a instalação de um poste de concreto 

circular 11/1000 daN, e a substituição do ramal de média tensão para terminal desconectável. Entre o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa - MG, Autarquia Municipal criada por Lei Municipal n.º 541/69, 

com sede nesta cidade, à Rua Sebastião Rodrigues da Silva, nº 800, Bairro Bela Vista, inscrito no CNPJ: 

25.947.276/0001-02, adiante designado CONTRATANTE, representada neste ato por sua Diretora-

Presidente, Mausarene das Graças Guedes Viana, doravante simplesmente denominado SAAE e de outro 

lado a empresa TEIFER ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 53.107.946/0001-18, 

sediado(a) na Av. Astolfo Dutra nº 946, Bairro Centro, em Cataguases/Estado de Minas Gerais, CEP 36.770-

001, e-mail diego@teiferengenharia.com.br, telefone (32) 98415-0614, doravante designada 

CONTRATADA, representada pelo(a) Sr.(a) Diego Ferreira de Souza, CPF 062.773.986-52, resolvem 

celebrar o presente Termo aditivo de valor ao Contrato original, nos termos do Decreto Municipal  nº 5.983/23, 

bem como pela Lei nº 14.133/21, com suas posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª  

1.1 O Contrato Original nº 010/2025, bem como seus demais aditamentos, permanecem dentro da 

vigência inicial, que compreende o período de 22 de setembro de 2025 a 21 de março de 2026. 

 

1.2 Conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, os valores inicialmente contratados sofreram as seguintes 

alterações: Acréscimo de 16,63% sobre o valor originalmente previsto no contrato, em razão do aumento 

quantitativo do objeto, conforme descrito na justificava e demais documentos anexados ao processo. Assim, 

o presente termo perfaz no valor total de R$ 2.945,08 (dois mil e novecentos e quarenta e cinco reais e oito 

centavos), conforme demostrado na tabela abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

TOTAL 

01 

Substituição de transformador de 150 KVa por um 

transformador de 300 Kva na EEAB ETA II. 

Itens adicionais: 

• -  Conector TDC 50mm – 200A – 25 KV – 4 unidades; 

• -  Conector perfurante CDP 240-240 – 4 unidades; 

• -  Terminal compressão 2F-240 mm² - 4 unidades; 

• -  Cabo AL XLPE 8,7/15kV 50mm – 12 metros. 

Serviço 1 R$ 2.945,08 
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CLÁUSULA 2ª  

2.1 Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula anterior 

acham-se previstos na dotação orçamentárias sob as rubricas: 
 

UNIDADE DOTAÇÃO FICHA 

DMAE 17.512.0447.8502 - 33.90.39 81 

 
 

CLÁUSULA 3ª  

 3.1. O presente termo aditivo é realizado com fundamento na Lei 14.133/21, justificado pelo objetivo de dar 

continuidade ao serviço contratado, conforme justificativa juntada ao processo. 

 

3.2. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original Nº 010/2025 no que não 

colidirem com as do presente instrumento 
  

CLÁUSULA 4ª  

4.1 E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente aditamento ao contrato em 03 (três) vias 

para um só efeito. 

 

Viçosa- MG,  30 de outubro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

Mausarene das Graças Guedes Viana - Diretora presidente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________ 

Diego Ferreira de Souza - CPF: 062.773.986-52 

TEIFER ENGENHARIA LTDA - CNPJ/MF: 53.107.946/0001-18 

CONTRATADA 
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